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RELATÓRIO 

Projeto de Lei de autoria do Dep. Cezar Martins. que que 

Altera a Lei Nã 20.283, de 19 de setembro de 2018 que. Institui o Dia Estadual de 

Combate ao Feminicidio. 

O primeiro semestre de 2022, em Golas, registrou o maior número 

de casos de feminicidio dos últimos quatro anos_ Dados da Secretaria Estadual de 

Segurança Publica (SSP-GO) revelam que, de 2018 para cá. a quantidade de mulheres 

assassinadas dobrou, de 15 para 30 ocorrências. A primeira metade de 2022 lambem 

lidera o número de casos de calúnia, difamação e injúria contra mulheres 

Informações de violência contra a mulher passaram a ser 

divulgadas em Goiás pela SSP a partir de 2018 Ou seja, três anos depois que a Lei do 

Femintocko entrou em vigor no pais Através disso, e possrvel afirmar que, ano apus 

ano cada vez mais mulheres têm perdido suas vidas para a violência no Estado 

Para selar noção, durante todo o anu de 2018,36 mulheres foram 

vitimas de feminicidio em Goiás Os crimes de feminicidio costumam ser marcados por 

grande violência e majoritariamente, ocorrem por motivos fúteis, como ciúmes dos 

companheiros das vitimas.  

O autor, ainda justificativa que a proposta foi confeccionada em 

conjunto com a procuradoria da casa, primando pela boa temes e Interesse público.  
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Diante do exposto, levando em consideração a importância da 

matéria, manifesto, pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, 

Am 	Filho 
Deput Estadual 
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